
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
COPIA AUTÊNTICA 

LEI XUNICIPAL N 2  755 DE 09 DE MAIO DE 1977, 

AU [OUIZA O PurLa EXECUTIVO A  
CEBER 1REA W PQACÃO, DESTINADA 

X ABERTURA DE VIA púnicA, E A  
:1É2IAR  TULA 1)12 CW,PROAISSO CCM  

IWADORES  

FORTUNATO JANIR RIZZaRDO, Prefeito Municipal de Regi 

to Gonçalves, 

Ac,0 sAlitu, que a ateara Municipal aprovou e eu san 

clono a seguinte lei: 

\Kg'. 1* - É o Poder Executivo autorizado a receber 

ew doajo, dos legítiwos proprietários, urna faixa de ter-

ras cum al , roxilaaLaÁxnte 6.2w ,  mq, destinada a abertura de 

via páblica, atravs de áreas que constam pertencer a RO 

D(LFO ELIAS JAL OND1U, LOAClit 'AIN, IN4STtlIA Df. CAU,AbOS 

CI LTLA, Al";LF( ,OIRICK, e LUMFLUt , n S/A - INIAISTaIA/ 

L1 LnINRIAS; 

ART. 22 - ILeferida doação sórente poderá ser efeti 

vades wediante assinatura de convaio, ccw, as partes inte-

ressadas ew que se estaeleça as seguintes condiçães: 

a) X ,tanicipalidade não caberá qualquer responsabi 

lidado pela usanute03 do acesso da via pública à deno 
nada Lstrdda de ;'áo Vendelino, se o órgão estatal respon-
s:Ivel decidir fechá-lo; 

b) X unicipalidade não caberá indenizar ninguem / 
cre no traçado da referida rua, venha a ter seu imóvel a 

tinido ,uer no presen e ou no futuro, e a nenhum titulo/ 

respondendo os doadores por esta condição, pessoalmente / 

ou por seus sucessores a qualk,uer título; 

c) X Municipalidade não caberá arcar com qualquer 

ônus relativo a instalação das rodes de água e luz, nas 

,

{eas abrdngidds ,;ela nova via pública; 
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Ala, 5 9  — O traçado da nova via pública fera parte 
de apa especificado, qie integrará esta lei, 

MT, 49 — Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposiç7ies e., contrario. 

GUITNLTE 10 I'llEFEITO ,111141- CIP\L D1 BENTO GONÇUVES, 
aos nove dias do mes de maio de mil novecentos e seten 

ta e sete, 

FOUTUN O JA U i9EA1t1)O 

1' efeito 	cipal 

s 

I REGISTRE-SE e PU s IQUE-SE 

.......... 
etário do Governo  

!Reg. no Livro de 

	

)-5:5 	 à fls. 	Q 	 

	

/ 	o• 	/ 
5 

pi Secretário do Governo.- 
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